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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO TOCANTINS  
 
REQUERIMENTO Nº                 /2024 
 
 

REQUER, O ENVIO DE EXPEDIENTE AO 

GOVERNADOR DO ESTADO, COM CÓPIA À 

SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO 

AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, 

SOLICITANDO A INCLUSÃO DA BACIA DO 

RIO BANANAL NO PROGRAMA DE 

MONITORAMENTO DA QUALIDADE DA 

ÁGUA (QUALIÁGUA). 

 

 

 

O Deputado que o presente subscreve, vem mui respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, nos termos regimentais, com anuência do plenário, REQUERER em 

o envio de expediente ao Governador do Estado, com cópia à Secretaria Estadual de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, solicitando a inclusão da Bacia do Rio Bananal no 

Programa de Monitoramento da Qualidade da Água da Secretaria Estadual de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos. 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

  
O Programa de Estímulo à Divulgação de Dados de Qualidade de Água 

(QUALIÁGUA) é executado no Estado do Tocantins pela Secretaria do Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos (SEMARH) desde 2016, contemplando os parâmetros físicos, 

químicos e biológicos. 

O Rio Bananal nasce na região de Tabocão do Tocantins e corta vários 

municípios da região central do Estado até desaguar no Rio Araguaia no município de 

Couto Magalhães, municípios estes que tem como atividades econômicas principais a 

agricultura e pecuária, torna-se imperativo o monitoramento da qualidade da água como  
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estratégia de conservação deste corpo hídrico tão importante para a comunidade 

da região. 

O Rio Bananal é afluente do Rio Araguaia, o que reforça a importância como 

bacia estratégica e sua inclusão no Programa QUALIÁGUA. Tal inclusão proporcionará 

que o poder público, sociedade e demais interessados tenham conhecimento das 

características da água que passa por seus municípios, o que poderá ser verificado no 

Boletim de Qualidade da Água divulgado pela SEMARH. De posse desses dados, os 

gestores municipais poderão formular políticas públicas que promovam a preservação 

do Rio. 

Sabendo do rigor técnico e excelência dos trabalhos desenvolvidos por esta 

Secretaria, será de grande satisfação para todos os municípios inseridos na Bacia do 

Rio Bananal a incorporação no Programa QualiÁgua. 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos.  

 

 
           Sala das Sessões, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2024. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

LUCIANO OLIVEIRA 
Deputado Estadual 

 
 

 


